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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP 
 
PREGÃO Nº 002/2017 – Forma Presencial 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/17 
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 14h30m às 14h50m do dia 05 de junho de 
2017, na Unidade Compras/Licitação, na Câmara Municipal de Cornélio Procópio, sito Rua Paraíba, 163.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 15h00m do dia 05 de junho de 2017 na Unidade Compras/Licitação 

da Câmara Municipal de Cornélio Procópio - PR. 

 
A Câmara Municipal de Cornélio Procópio – CMCP, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO – Forma Presencial do tipo menor 
preço, por item, para aquisição do objeto descrito no presente Edital e seus Anexos. Será aplicado o 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto Municipal nº 2849 de 20 de novembro de 2009, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores e Lei Municipal nº 686/11. 
 
Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital e 
seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário acima determinados. 
 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 - Este Pregão tem por objeto registrar preços de equipamentos de informática para futuras aquisições 
através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado no Edital e seus Anexos. 
 
1.1.1 – Os produtos cotados deverão obedecer às normas e padrões oficiais, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente as finalidades que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor. 
 
Compõem este Edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO 01 -  Termo de Referência 

ANEXO 02 -  Modelo de Ata de Registro de Preço 

ANEXO 03 - Documentos para Habilitação 

ANEXO 04 -  Modelo de Carta de Credenciamento 

ANEXO 05 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO 06 -  Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ANEXO 07 -  Modelo de Declaração de Fato Superveniente Impeditivo de Habilitação 

ANEXO 08 -  Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da Empresa 

ANEXO 09 - Modelo de Declaração de Responsabilidade 

ANEXO 10 - Modelo de Carta Proposta 

 
2 – DA PARTICIPAÇÃO 
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2.1.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
 
2.1.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do 
art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos, 
correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta;  
 
2.1.3. Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas enquadradas nos termos 
do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006, que comprovem com documentos de registros ou autorizações 
legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
2.1.4 - A participação nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
2.2. - Não poderão participar deste pregão: 
 
2.2.1 - Firma em consórcio ou em processo de falência ou concordata ou que se encontre incursa na 
penalidade prevista no Art. 87, incisos III (perante este Município) e IV (imposta por órgão ou entidade da 
Administração Pública), da Lei 8.666/93. 
 
2.2.2 - Os interessados que se encontrem sob falência, insolvência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
2.2.3 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
 
2.2.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
 
2.2.5 - Servidor ou dirigente deste Município de Cornélio Procópio. 
 
3 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
 
a)  acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e)  desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
4.1 - Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um representante 
munido de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, podendo utilizar-se do modelo 
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indicado no ANEXO 04, ou por procuração (com firma reconhecida em cartório), bem como a Carteira de 
Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro documento equivalente. 
 
4.1.1 - No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e 
seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na 
Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o caso. 
 
4.1.2 - Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
ANEXO 05. 
 
4.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, previsto na Lei Complementar 123/2006, 
para efeito do tratamento diferenciado, deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração 
conforme modelo sugerido no ANEXO 06. 
 
4.3 - Os documentos para o credenciamento referidos nos subitens 4.1, 4.1.1, 4.1.2 e 4.2 deverão 
ser apresentados em sobrecarta (FORA DOS ENVELOPES). 
 
4.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa. 
 
4.5 - A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os 
envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame. 
 
4.6 - Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas, 
devidamente autenticadas por cartório competente, servidor da administração. 
 
5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES 
 
5.1 – Os Envelopes nº 01 – Proposta de Preço e nº 02 – Documentos serão entregues ao Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, na ocasião do Credenciamento. 
 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01) 
 
6.1 - A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e 
hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e identificados conforme 
segue: 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
PREGÃO Nº 002/2017 – FORMA PRESENCIAL 
ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇO) 
ABERTURA: Às 15h00m do dia 05/06/17 
OBJETO: Registrar preços de equipamentos de Informática 

 

6.1. 2- No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as especificações 
conforme Anexo I deste Edital e as MARCAS E/OU FABRICANTE e MODELO dos produtos ofertados.  
 
6.2 - A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ: 
 
6.2.1 - Ser entregue impressa, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua 
inteligência e autenticidade. Preferencialmente em papel timbrado do proponente devidamente datada e 
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal, podendo 
ser utilizado o modelo /sugestão do ANEXO 10. 
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6.2.1.1 - A proponente deverá informar, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, a MARCA E/OU FABRICANTE e 
MODELO e demais informações técnicas que deem subsídio à análise do produto. Deverá ainda anexar à 
proposta, catálogos/folders ou URL (impresa) (Uniform Resource Location) com as características técnicas 
dos produtos propostos. 

a) Os catálogos, folder ou manuais técnicos deverão ser entregues no original ou em cópia 
perfeitamente legível, incluindo-se as figuras, para que possam ser comprovadas claramente as 
informações contidas na proposta.  
b) As informações apresentadas em páginas da WEB impressas serão consideradas apenas se 
puderem ser igualmente obtidas na internet, disponíveis em veiculação pública, preferivelmente 
no website do próprio fabricante. 

6.2.1.2 – Caso a CMCP entenda necessário, para a declaração do vencedor, será solicitado amostra do 
produto/equipamento da empresa primeira colocada da fase de lances, onde a empresa terá o prazo de 3 
(três) dias para a apresentação do item. 
 
 
6.2.2 - Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, 
carteira de identidade, domicílio e cargo na empresa. 
 
6.2.3 - Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.2.4 - No preenchimento da proposta digital, deverão obrigatoriamente ser informados os preços unitários 
com 2 (duas) casas decimais (0,00), marcas e modelos de todos os componentes, conforme arquivo 
digitalizado, que deverá ser solicitado pelo email: camaramunicipalcp@gmail.com, o programa 
para a formalização da proposta digital também estará disponível no site no link:  
http://download.betha.com.br/discosver.jsp?rdn=280915143222&s=33&v=2.0.20 
 
 
6.2.5 – O (CD/PEN DRIVE) contendo o arquivo da proposta de preço digital, deverá ser entregue no 
interior do envelope nº 1 – proposta de preços, juntamente com sua impressão e acompanhada da carta-
proposta modelo (ANEXO 10) – que deverá conter toda a descrição dos itens, relacionada no anexo I 
desde edital. O procedimento visa agilizar o lançamento de preços no sistema. Tal agilidade far-se-á 
através de importação de dados do (CD/PEN DRIVE) para o sistema operacional da Câmara Municipal. 
 
6.2.5.1 – O não atendimento ao subitem anterior, no que cabe a proposta digital, não implicará em 
desclassificação, mas pedimos para que mandem a proposta digital no envelope nº 01 – Proposta 
de Preço. 
 
6.2.5.2 –  A empresa deverá anexar à proposta digital a marca e modelo de todos os componentes do item 
cotado. 
 
6.2.6 – A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
6.2.7 – Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 
inerentes a execução do objeto. 
 
6.3 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.4 - Data e assinatura do Representante Legal da proponente; 

http://download.betha.com.br/discosver.jsp?rdn=280915143222&s=33&v=2.0.20
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6.5 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e 
seus Anexos, por omissão, irregularidade, ou defeito, se capazes de dificultar o julgamento, ou ainda: 
 
6.5.1 – Ultrapassem os valores estimados no Anexo 01 – Termo de Referência; 
 
6.5.2 - Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita 
identificação do objeto licitado; 
 
6.5.3 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, 
ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 
 
6.5.4 - Que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
 
 7 – DA HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Conforme ANEXO 03, e apresentados no Envelope nº 02, identificados conforme segue: 
 

 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017 
ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
ABERTURA: Às 15h00m do dia 05/06/17 
OBJETO: Registrar preços de equipamentos de informática  
 

 
8 – DA SESSÃO PÚBLICA 
 
8.1 - A sessão pública será conduzida por um Pregoeiro e realizada de acordo com as disposições 
contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele 
estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário já determinados. 
 
8.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 
8.3 - Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência e 
posterior rubrica. 
 
8.4 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 01 - contendo as propostas de preços, quando 
se fará a aceitação das propostas, observado o atendimento aos subitens 6.2 a 6.6, deste Edital; e 
classificará o autor da proposta de menor preço, por item e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço. 
 
8.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
além da vencedora, para que seus autores participem da segunda fase, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

8.6 - Aos proponentes classificados para a segunda fase, será dada oportunidade para novas propostas, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
 
8.7 - Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. 
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8.7.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
melhor preço. 
 
8.7.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
 
8.7.3-  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 
 
8.7.4 -  Não ocorrendo contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma do subitem 
8.7.3 deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos 
itens 8.7 e 8.7.1, deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
8.7.5 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 8.7.1 deste Edital, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.7.6 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.7.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.7.7 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão. 
 
8.8 - O disposto no item 8.7 e seus subitens, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. Nesse caso o desempate entre duas 
ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante a 
sessão do presente Pregão. 
 
8.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções legais e 
determinadas neste edital.  
 
8.10 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a mesma será DESCLASSIFICADA. 
 
8.11 - Encerrada a etapa competitiva de preços propostos documentalmente e ordenadas as ofertas para 
fornecimento do objeto definido nesse Edital, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
 
8.12 - O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira classificada, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
8.13 - Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pelo licitante que tiver formulado. 
 
8.14 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor 
do item, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do item. 
 
8.15 – Se o proponente não atender as exigências editalícias, o Pregoeiro examinará as ofertas 
subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de licitante habilitado, sendo o respectivo 
proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do item. 
 
8.16 - Nas situações previstas nos subitens 8.7.7, 8.12 e 8.15, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 
com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
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8.17 - A manifestação de intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da 
síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
abrindo-se igual prazo, posteriormente, para contrarrazões.  
 
8.18 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor. 
 
8.19 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação; 
 
8.20 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os licitantes presentes. 
 
9 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 
 
9.2 - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação e, desde que todos os interessados sejam 
avisados, poderá suspender a data de abertura. 
 
9.3 - Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
9.4 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente. 
 
9.5 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, 
manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 
9.7 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
9.8 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
9.9 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10 – DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 - Será registrado o preço unitário do participante vencedor, observando-se o critério de menor preço. 
 
10.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura da respectiva Ata.  
 
10.3 – A empresa VENCEDORA terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da convocação, 
para assinar a Ata de Registro de Preços, quando deverá comparecer ao Setor de Contabilidade, Rua 
Paraíba, 163, nesta cidade. 
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10.4 - A recusa injustificada dos convocados em assinar a Ata dentro do prazo estabelecido no presente 
instrumento os sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos itens 11.1 e 11.2, deste Edital. 
 
10.5 - No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, o proponente VENCEDOR deverá apresentar 
documento comprobatório de ser pessoa indicada como assinante do documento. O assinante deverá ser 
o indicado conforme item 7 do ANEXO 03. 
 
10.6 - A assinatura da Ata estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do 
PROPONENTE VENCEDOR, junto ao INSS e ao FGTS. 

10.7 - Não mais sendo possível a aquisição do objeto da empresa cujos preços foram registrados em Ata, 
a aquisição poderá ser efetuada, a critério da administração, com os demais participantes do certame, 
obedecidas a ordem de classificação e habilitação, através de formalização Ata de Registro de Preços.  

 
10.8 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo 
16 do Decreto Municipal número 1774/07, se dando a suspensão do mesmo de acordo com o previsto no 
artigo 17 do Decreto citado anteriormente.  
 
10.9 - Este Edital e seus Anexos integrarão a Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 
 
11 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. – O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega. 

11.2 - Ao fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar 
o instrumento, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução 
do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
11.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 
12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1 – As despesas decorrentes da contratação serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) 
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na AF – Autorização de Fornecimento, na ocasião da solicitação. 
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13 – DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

 
13.1 – O objeto do Registro de Preços será adquirido de forma fracionada, conforme a necessidade e será 
entregue em até 5 (cinco) dias após solicitação, na CMCP, sita à Rua Paraíba, 163 – Centro, nesta 
cidade. 
 
13.2 – O fornecedor emitirá Nota Fiscal descritiva, constando nº da Autorização de Fornecimento, dados 
da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da CND Federal e CRF do FGTS. 
 
13.2.1 – O faturamento deverá ser emitido para CMCP – Câmara Municipal de Cornélio Procópio – CNPJ 
72.327.307/0001-02 - endereço: Rua Paraíba, nº 163 – Centro – CEP. 86.300-000 – Cornélio Procópio – 
PR. 
 
14 – DO PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela CMCP acompanhadas 
obrigatoriamente da CND Federal, CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município, sede do 
licitante. 
 
14.1.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota 
Fiscal, obedecidas as exigências ali expressas. 
 
14.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
14.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Câmara Municipal de Cornélio 
Procópio. 
 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal de 
Cornélio Procópio revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e 
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Câmara 
Municipal de Cornélio Procópio poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
 
15.2 – O objeto ora licitado poderá sofrer decréscimos. 
 
15.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado 
ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
15.4 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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15.5 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
15.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.  
 
15.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
15.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no site: 
www.cmcp.pr.gov.br. 
 
15.9 - Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
15.10 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 
de Cornélio Procópio-PR, considerado aquele a que está vinculado ao Pregoeiro. 

 

15.11 – O Pregoeiro e sua equipe de apoio atenderão aos interessados no horário de 14h00 às 17h00, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Unidade Compras/Licitação, na Câmara Municipal, ou pelo 
telefone: (43) 3523-1562, para melhores esclarecimentos. 
 
15.12 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos 
da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

15.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

 

15.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 
pertinente. 
 

Cornélio Procópio, 18 de maio de 2017. 

 
 

DAYANE COSTA DEL ROVER 
Pregoeira 
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ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Nº 
Item Qtde Descrição Unid. Preço Unitário 

1 10 

 

COMPUTADOR MODELO I  

Processador:  

LGA 1151 

Número de núcleos 4 

Nº de threads 8 

Velocidade do relógio 3.6 GHz 

Frequência turbo max 4 GHz 

Cache inteligente 8 MB 

Conjunto de instruções 64bit 

Extensões do conjunto de instruções SSE 4.1/4.2, AVX 

2.0 

Litografia 22 nm 

Escalabilidade 1S Only 

TDP máximo 84 W 

Especificação de solução térmica PCG 2013D 

Acompanha cooler 

  

Placa Mãe:  

 Socket 1151 para a 6 ª geração   

 Suporta 22 nm CPU  

 Suporta Turbo Boost Technology 2.0 

Memória: 

 2 x DIMM, máx. 16GB, DDR3 1600/1333/1066 MHz 

NonECC, Unbuffered  

 Arquitetura de memória Dual Canal  

 Suporta Intel ® Extreme Memory Profile (XMP)  

Gráfico: 

 Integrated Graphics Processor  

 MultiVGA suporte de saída: portas HDMI / DVI / RGB  

 Suporta HDMI com max. resolução de 4096 x 2160 @ 

24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz  

 Suporta DVI com max. resolução de 1920 x 1200 @ 

60 Hz  

 Suporta RGB com max. resolução de 1920 x 1200 @ 

60 Hz  

 Máximo de memória compartilhada de 1024 MB  

 Suporta 3D, Vídeo Quick Sync, Clear Video HD 

Tecnologia, Insider ™  

 dual apoio monitores independentes com HDMI / DVI 

e DSub 

Slots de expansão: UN    5.480,00 
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 1 x PCIe x16  

 2 x PCIe 2.0 x1 

Armazenamento: 

Intel ® H81 chipset: 

 2 x SATA 6Gb / s de porta (s), amarelo  

 2 x SATA 3Gb / s port (s), marrom escuro  

 Supports Rapid Start Tecnologia, Intel ® Tecnologia 

de conexão inteligente 

Rede: 

1 x Gigabit LAN Controller (s) 

Portas USB:  

 2 x Porta USB 3.0/2.0 (s) (2 no painel traseiro, azul) 

chipset: 8 x porta USB 2.0 (s) (4 no painel traseiro, 

preto, 4 na board) 

  

Memória ram ddr 3: 

Capacidade de armazenamento: 8GB 

Tecnologia: PC310600 (1333MHz) 

Tensão de alimentação (Vdd): 1,5 V 

Tempo de 999 

Arquitetura DDR3 Transferência de quatro dados por 

ciclo de clock 

Temperatura de Operação: 0 a 85 ºC 

Tipo de Burst: interleave e sequencial 

Memória sem registro: (Não ECC) 

Memória : (Synchronous DRAM) 

Freqüência: PC310600 CL = 9 

Quantidade de pinos: 240 

Quantidade de chips: 16 unidades, sendo 8 de cada 

lado 

Memoria com certificação iso9001 (ou equivalente 

apresentar) 

  

HD 1 TB WD: 

 Interface SATA III (6Gb/s) 

 Cache 64MB 

 Capacidade 1TB 

 Densidade de área (média) 625Gb/pol2 

 Setores garantidos 1,953,525,168 

 Taxa anual de falhas <1% 

 Corrente máxima de inicialização, CC 2.0 

 Taxa Média de Dados, Leitura / Escrita (MB/s): 156 

 Dimensão Aproximada: 20.17 x 101.6 x 146.99mm 

Desempenho: 

 Velocidade do eixo (RPM) 7200 RPM 

 Latência média 4.16ms 

 Tempo de busca de leitura aleatória <8.5ms 

 Tempo de busca de gravação aleatória <9.5ms 

Voltagem: 

 Tolerância de tensão, incluindo o ruído (5V): +10%/–

5.0% 
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 Tolerância de tensão, incluindo o ruído (12V): 

+10%/–7.5% 

Configurações: 

 Heads/Disks: 2/1 

 Bytes por setor: 4096 

 

GRAVADOR DE CD E DVD 

 

Gabinete: 

 Cor: Preto  

 Tipo: Torre Média ATX  

 Material da Caixa: SECC / Plástico  

 Com Fonte de Alimentação: Não  

 Fonte de Alimentação Montada: Fundo  

 PlacaMãe compatível com: Micro ATX / ATX  

 Com a Janela do Painel Lateral: Sim 

 Expansão: 

Baia Externa de 5,25": 4 

Baia Externa de 3,5": 1 

Baia Interna de 3,5": 4 

Slots de Expansão: 7 

 Painel Frontal: 

USB 2.0 x2, 

Entrada HD Audio 

MIC & Speaker (apoio AC97 e HD Audio) 

 Revestimento preto elegante 

 Painel de Metal frontal de malha para a entrada de ar 

ao máximo 

 Construída com um filtro na baia de 5,25´ e Fonte de 

Alimentação para manter a poeira longe  

  

Fonte de Alimentação: 

 Capacidade: 600 Watts 

 Versão: 12V V2.3 

 Tensão de Entrada: 100  240 V 

 Corrente de entrada: 10  5A 

 Saída: +3.3V@25A, +5V@25A, +12V@46A, 

12V@0.8A, +5VSB@3.0A 

 Eficiência: 80% 

 MTBF: 100.000 horas 

 PFC: Ativo 

 Ventoinha: 120 mm 

 Certificado de Eficiência: 80 PLUS BRONZE 

Conexões 

 01 x ATX 20/24 Pin 

 01 x 4+4 Pin EPS 12V 

 02 x PCIExpress 

 04 x Molex (Periféricos) 

 06 x SATA 

 01 x Floopy  
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MONITOR LED: 

 Tamanho da tela (Polegadas): 23" 

 Contraste: 5.000.000:1 

 Tempo de Resposta: 5ms (GTG) 

 Brilho: 250 cd/m² 

 Resolução Máxima: 1920 x 1080 

 Pixel Pitch: 0,2652 x 0,2652mm 

 Suporte de cores: 16,7 M 

 Ângulo de Visão: H:178° / V:178° 

 Frequencia Horizontal: 30 ~ 83 KHz / 30 ~ 83 KHz 

 Frequencia Vertical: 56 ~ 75 Hz / 56 ~ 61 Hz 

 Revestimento da Tela: Anti Glare, Hard Coating (3H) 

[Entrada de Sinal] 

 HDMI 

 DSUB(RGB) 

 DVI 

 

Teclado ABNT2 

Mouse ótico 

 
 

2 10 

COMPUTADOR MODELO II  
 

Processador: 

LGA 1151 

         Número de núcleos 4

         Nº de threads 4

         Velocidade do relógio 2.7 GHz

         Frequência turbo max 3.3 GHz

         Cache inteligente Intel® 6 MB

         Conjunto de instruções 64bit

         Extensões do conjunto de instruções SSE 4.1/4.2, 

AVX 2.0

         Opções integradas disponíveis No

         Litografia 14 nm

         Escalabilidade 1S Only

         TDP máximo 65 W

Acompanha cooler 

  

Placa Mãe:  

 Socket 1151 para a 6 ª geração   

 Suporta 22 nm CPU  

 Suporta Turbo Boost Technology 2.0 

Memória: 

 2 x DIMM, máx. 16GB, DDR3 1600/1333/1066 MHz 

NonECC, Unbuffered  

 Arquitetura de memória Dual Canal  UN  3.519,00 
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 Suporta Intel ® Extreme Memory Profile (XMP)  

Gráfico: 

 Integrated Graphics Processor  

 MultiVGA suporte de saída: portas HDMI / DVI / RGB  

 Suporta HDMI com max. resolução de 4096 x 2160 @ 

24 Hz / 2560 x 1600 @ 60 Hz  

 Suporta DVI com max. resolução de 1920 x 1200 @ 

60 Hz  

 Suporta RGB com max. resolução de 1920 x 1200 @ 

60 Hz  

 Máximo de memória compartilhada de 1024 MB  

 Suporta 3D, Vídeo Quick Sync, Clear Video HD 

Tecnologia, Insider ™  

 dual apoio monitores independentes com HDMI / DVI 

e DSub 

Slots de expansão: 

 1 x PCIe x16  

 2 x PCIe 2.0 x1 

Armazenamento: 

Intel ® H81 chipset: 

 2 x SATA 6Gb / s de porta (s), amarelo  

 2 x SATA 3Gb / s port (s), marrom escuro  

 Supports Start Tecnologia, Intel ® Tecnologia de 

conexão inteligente 

Rede: 

1 x Gigabit LAN Controller (s) 

Portas USB: 

 2 x Porta USB 3.0/2.0 (s) (2 no painel traseiro, azul)  

chipset: 8 x porta USB 2.0 (s) (4 no painel traseiro, 

preto, 4 na board) 

  

Memória ram ddr 3: 

Capacidade de armazenamento: 8GB 

Tecnologia: PC310600 (1333MHz) 

Tensão de alimentação (Vdd): 1,5 V 

Tempo de 999 

Arquitetura DDR3 Transferência de quatro dados por 

ciclo de clock 

Temperatura de Operação: 0 a 85 ºC 

Tipo de Burst: interleave e sequencial 

Memória sem registro: (Não ECC) 

Memória : (Synchronous DRAM) 

Freqüência: PC310600 CL = 9 

Quantidade de pinos: 240 

Quantidade de chips: 16 unidades, sendo 8 de cada 

lado 

Memoria com certificação iso9001 (ou equivalente 

apresentar) 

 

HD 1 TB: 

 Interface SATA III (6Gb/s) 
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 Cache 64MB 

 Capacidade 1TB 

 Densidade de área (média) 625Gb/pol2 

 Setores garantidos 1,953,525,168 

 Taxa anual de falhas <1% 

 Corrente máxima de inicialização, CC 2.0 

 Taxa Média de Dados, Leitura / Escrita (MB/s): 156 

 Dimensão Aproximada: 20.17 x 101.6 x 146.99mm 

Desempenho: 

 Velocidade do eixo (RPM) 7200 RPM 

 Latência média 4.16ms 

 Tempo de busca de leitura aleatória <8.5ms 

 Tempo de busca de gravação aleatória <9.5ms 

Voltagem: 

 Tolerância de tensão, incluindo o ruído (5V): +10%/–

5.0% 

 Tolerância de tensão, incluindo o ruído (12V): 

+10%/–7.5% 

Configurações: 

 Heads/Disks: 2/1 

 Bytes por setor: 4096 

  

GRAVADOR DE CD E DVD 

 

Gabinete: 

 Cor: Preto  

 Tipo: Torre Média ATX  

 Material da Caixa: SECC / Plástico  

 Com Fonte de Alimentação: Não  

 Fonte de Alimentação Montada: Fundo  

 PlacaMãe compatível com: Micro ATX / ATX  

 Com a Janela do Painel Lateral: Sim 

 Expansão: 

         Baia Externa de 5,25": 4

         Baia Externa de 3,5": 1

         Baia Interna de 3,5": 4

         Slots de Expansão: 7

 Painel Frontal: 

         USB 2.0 x2,

         Entrada HD Audio

         MIC & Speaker (apoio AC97 e HD Audio)

 Revestimento preto elegante 

 Painel de Metal frontal de malha para a entrada de ar 

ao máximo 

 Construída com um filtro na baia de 5,25´ e Fonte de 

Alimentação para manter a poeira longe  

  

Fonte de Alimentação: 
 Capacidade: 600 Watts 

 Versão: 12V V2.3 

 Tensão de Entrada: 100  240 V 
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 Corrente de entrada: 10  5A 

 Saída: +3.3V@25A, +5V@25A, +12V@46A, 

12V@0.8A, +5VSB@3.0A 

 Eficiência: 80% 

 MTBF: 100.000 horas 

 PFC: Ativo 

 Ventoinha: 120 mm 

 Certificado de Eficiência: 80 PLUS BRONZE 

Conexões 

 01 x ATX 20/24 Pin 

 01 x 4+4 Pin EPS 12V 

 02 x PCIExpress 

 04 x Molex (Periféricos) 

 06 x SATA 

 01 x Floopy  

  

MONITOR LED: 

Tela de 19,5 

Entrada RGB 

ESPECIFICAÇÕES 

Modelo: 20EN33SS 

Cor: Preto Brilhante 

Tamanho: 19,5? ? Formato: 16:9 

Resolução máxima: 1600x900@60Hz 

Brilho: 200 cd/m2 

Contraste Dinâmico: 5.000.000:1 

Tempo de Resposta: 5ms (GTG) 

Suporte de cores: 16,7M 

Ângulo de Visão: 90°/50° 

Pixel Pitch: 0,2712 x0,2626mm 

Fonte: Externa 

Revestimentos da tela: AntiGlare e Hard coating (3H) 

Freqüência Analógica e Digital: 

H: 30 ~ 83 KHz 

V: 56 ~ 75Hz 

Consumo de Energia: 20W (Típico) 

Conector de Entrada: D SUB ( VGA ) 

  

Teclado ABNT2 

Mouse ótico 

  

3 10 

IMPRESSORA LASER Acessível e sem fio a partir de 

qualquer lugar, virtualmente com vários usuários. Os 

recursos de energia integrados ajudam economizar 

dinheiro e recursos. Conexão de rede sem fio wireless 

802,11 b/g. Imprime até 19 ppm, carta/18 ppm A4. 

Energia integrados 

   

 UN 1.000,00 
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4 2 

NOTEBOOK  

- Windows 10 Home 

- Tela Hd De 15,6 Polegadas 

- Processador I7 - 6500u 6ª Geração 

- 8 Gb De Memória 

- Hd De 1 Tb 

Especificações Técnicas 

Processador 

I7-6500u 

2.5 Ghz - 3.1 Ghz Com Função Turbo Boost 

4 Mb Cache 

Tela 

15.6 Hd Led Lcd- Resolução 1366 X 768 

Chipset 

Integrado Ao Processador 

Memória 

8 Gb (1 X 8 Gb) Tipo Ddr4 

Frequência 2133 Mhz Expansível Até 32 Gb (2 Slots No 

Total) Disco Rígido 1 Tb Hd (5400 Rpm) Placa Gráfica 

Hd Graphics 520 Áudio Áudio De Alta Definição, Com 

Dois Alto-Falantes Estéreo Leitor De Cartões Leitor De 

Cartão Sd Unidade Ótica Leitor E Gravador De Dvd / 

Cd Teclado Português Padrão Abnt Teclado Numérico 

Integrado Rede Wireless Padrão - 802.11 B/G/N 

Entrada Padrão Rj-45 Tipo Gigabit 10/100/1000 

Bluetooth Bluetooth® 4.0 Interfaces 1 Porta Usb 2.0 2 

Portas Usb 3.0 1 Usb Type-C Port: Usb 3.1 Gen 1 1 

Saída Hdmi Com Suporte Hdcp 1 Saída Vga 1 Leitor De 

Cartão Sd 1 Porta De Rede No Padrão Rj-45 1 Entrada 

Para Fonte Carregadora De Bateria 1 Porta No Padrão 

Combo Para Microfone / Fone De Ouvido Webcam 

Webcam Hd Acer Crystal Eye Com Resolução De 1280 UN 4.200,00 
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X 720 Touchpad Touchpad Com Função Multitoque Cor 

Prata Tipo De Bateria Bateria De 4 Células (2800 Mah) 
Bateria Até 7 Horas De Uso Garantia 

Conteúdo Da Caixa 1- Notebook 1- Fonte Carregadora 

De Bateria Bivolt No Padrão Ac 1- Cabo De Energia 1- 
Kit De Manuais E Termo De Garantia 

 

5 6 

TABLET Android 4.4 *gb 2.0mp wi-fi 9” PT processador 

quad core de 1,2GHz e 1GB de RAM com 8GB de 

armazenamento sistema operacional Android 4.4 

(KitKat) local para um cartão de memória (microSD) 

de até 32GB tela 9 polegadas. resolução 800x480 

pixels Conexão com a internet com o Wi-Fi. ou 3G, 

câmeras frontal e traseira. resolução, sendo a da 

frente VGA (0,3MP) e a de trás de 2MP (sem flash). 

bateria do tablet tem capacidade de 3.500mAh 

 UN 750,00 
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ANEXO 02 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
No dia __ do mês de ________ de 2017, na Câmara Municipal de Cornélio Procópio- CMCP, situada na 
Rua Paraíba, 163 - Centro, Cornélio Procópio-PR, a Presidente, nos termos das Leis nº 10.520/02, e dos 
Decreto Municipal nº 2849 de 20 de novembro de 2009, Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações posteriores e Lei Municipal nº 686/11, e, conforme a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão nº 002/2017 – Forma Presencial para Registro de Preços, RESOLVE registrar os 
preços para aquisição do objeto do pregão supracitado, que passa a fazer parte desta, nos seguintes 
termos. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto registrar preços de equipamentos de informática para futuras 
aquisições através do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por outro órgão ou entidade da 
Administração. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1- As despesas decorrentes da aquisição serão reconhecidas contabilmente com dotação(ões) 
orçamentária(s)a ser(em) indicada(s) na AF – Autorização de Fornecimento, na ocasião da solicitação de 
entrega da mercadoria, sendo 44.90.52.00.00.00. 

2.2 - As despesas de outros órgãos ou entidades da Administração que utilizem desta Ata correrão por 
sua conta.  

2.3 - O ORGÃO CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da 
verba prevista. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS 

 

3.1 - O preço do serviço a ser contratado é o constante da presente Ata, ofertado pela empresa vencedora 
do certame que lhe deu origem. 

3.2 - O órgão contratante monitorará o preço dos serviços avaliará o mercado constantemente e poderá 
rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados. 

3.3 - O órgão contratante convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

3.4 - Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove, mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, despesas de pessoal, etc), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço 
de mercado tornar-se superior ao preço registrado.  
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CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses.  
 
4.2 - Durante o prazo de validade deste Registro de Preço, a Câmara Municipal de Cornélio Procópio - 
CMCP não será obrigada a utilizar-se dos fornecimentos que dela poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência em igualdade de condições. 
 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

 

5.1 - Cumprir a Ata de Registro de Preços, entregando os itens especificados no Anexo 01 do Edital nº 
002/2017 e adjudicados no Pregão dentro do prazo determinado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE, de 
acordo com o preço registrado. 

5.2- Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 
todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

5.3 - Assumir, com responsabilidade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto 
pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com pessoal e apresentar os 
respectivos comprovantes quando solicitado pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.  

5.4- Responder perante o ÓRGÃO CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erros relativos à execução do objeto.  

5.5 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o ÓRGÃO CONTRATANTE. 

5.6- Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 
como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

5.7 - Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação do 
fornecedor/prestador com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação sem autorização expressa do Contratante. 

5.8 - Manter-se, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

5.9 - Responsabilizar-se pelos ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais que 
se fizerem necessários para a boa execução do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES PARTICIPANTES 

 

6.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com fornecedor, efetuando os pagamentos de 
acordo com a cláusula nona. 

6.2 - Fornecer e colocar à disposição do fornecedor, efetuando os pagamentos que se fizerem 
necessários.  

6.3 - Notificar, formal e tempestivamente, o fornecedor sobre as irregularidades observadas. 
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6.4 - Notificar o fornecedor, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade.  

6.5 - Acompanhar a entrega do objeto, efetuada pelo fornecedor, podendo intervir para fins de ajustes ou 
suspensão de fornecimento. 

6.6 - O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos de controle da Administração do 
SRP. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

 

7.1 – O objeto do Registro de Preços será adquirido de forma fracionada, conforme a necessidade e será 
entregue em até 5 (cinco) dias após solicitação, na sede da CMCP, sita à Rua Paraíba, 163 – Centro, 
Cornélio Procópio-PR. 
  
7.2 – O fornecedor emitirá Nota Fiscal descritiva, constando nº da Autorização de Fornecimento, inclusive 
marcas e modelos dos produtos, dados da conta bancária para depósito do pagamento, bem como da 
CND Federal e CRF do FGTS. 
 
7.2.1 – O faturamento deverá ser emitido para CMCP – Câmara Municipal de Cornélio Procópio – CNPJ 
72.327.307/0001-02- endereço: Rua Paraíba, nº 163 – Centro – CEP. 86.300-000 – Cornélio Procópio – 
PR. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela CMCP, acompanhadas 
obrigatoriamente da CND Federal e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município, sede do 
licitante. 
 
8.1.1 – A contagem do prazo citado no subitem anterior se dará a partir da data da entrega da Nota Fiscal, 
obedecidas as exigências ali expressas. 
 
8.2 - Caso a licitante vencedora seja beneficiária de imunidade ou isenção fiscal, deverá apresentar, 
juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
8.3 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à contratada, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Cornélio 
Procópio. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 - O ÓRGÃO CONTRATANTE, através do setor competente, fiscalizará o fornecimento e verificará o 
cumprimento das condições solicitadas, no todo ou em parte, visando a averiguação do atendimento as 
normas editalícias e deste instrumento. 

9.2 - O ato da fiscalização não desobriga o prestador de sua responsabilidade quanto à perfeita execução 
deste instrumento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO PREÇO REGISTRADO 

 

10.1 - O cancelamento do Registro de Preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no artigo 
16 do Decreto Municipal número 1774/07, se dando a suspensão do mesmo de acordo com o previsto no 
artigo 17 do Decreto citado anteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. – O fornecedor/prestador sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 
legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

b) até 10%(dez) sobre o valor da AF – Autorização de Fornecimento, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato. 

 
11.2 – O fornecedor/prestador que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
acordo decorrente do registro de preços ou não tenha retirado o instrumento equivalente, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da 
execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do acordo, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser 
aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 
Administração pelo infrator: 
a) advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.3 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

 

12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município, ficará a cargo da 
Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1 - Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório – Pregão nº 002/2017 – Forma 
Presencial e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pelo fornecedor da Ata, 
constando o preço de fechamento da operação e a documentação de habilitação, de cujos teores as 
partes declaram ter conhecimento e aceitam, independentemente de estarem anexos. 
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13.2 - Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento a 
esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução adequada do instrumento ora 
celebrado. 

13.3 - Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições estabelecidas na legislação vigente.  

13.4 - Nenhuma indenização será devida ao fornecedor/prestador pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de aquisições dela decorrente. 

 
13.5 - Fica eleito o Foro da comarca de Cornélio Procópio -PR, para dirimir quaisquer questões 
decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e jurídicos.  

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO 
QUANT. 
ESTIM. 

UNID 
VALOR 
UNIT. 

EMPRESA 
VENCEDORA 

       

 
 
 
 
 

                          Presidente da Câmara                                                 EMPRESA 
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ANEXO 03 

 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
 
1 - Para comprovação da habilitação jurídica: 

 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedade por ações, dos documentos de eleição de 
seus atuais administradores; (isento, quando apresentado no Credenciamento) 
 
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício; 
 
1. Os documentos exigidos nas alíneas “a e b”, deste item, poderão ser substituídos pela Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, ou fotocópias autenticadas dos extratos da Junta Comercial, 
devidamente publicados no Diário Oficial, indicando e relacionando os representantes legais e a 
composição acionária da empresa.  
 
1.2 - Apresentar prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ-MF);  
 
1.3 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006, (caso esteja enquadrada) deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 
 
1.4 - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei 9317/96: 
 
a) Comprovante de opção pelo Simples, obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.app/Consultar
Opcao.aspx# 
 
 
3 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 
 
3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, abrangendo as contribuições sociais, 
mediante apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela 
Secretaria da Receita Federal do domicílio ou sede do proponente, e Certidão Negativa da Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
 
3.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de 
Tributos Municipais, ou outro equivalente na forma da lei, expedida pelo órgão responsável do domicílio ou 
sede o proponente; 
 
3.4 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, 
demonstrando a situação regular em relação ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
3.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho. 
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3.6 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
3.6.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 3.6.1., implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
4 - Para comprovação da qualificação econômico-financeira: 
 
4.1 - Certidão negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo cartório 
distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data marcada para o 
recebimento dos envelopes nºs 01 e 02. 

4.2  - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e presentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
 
5 - Para comprovação de Qualificação Técnica: 
 
5.1 - Atestado de Capacidade Técnica emitido por no mínimo 01 (um) órgão público ou privado 
comprovando a especialidade no objeto do presente edital, acompanhado de pelo menos uma nota fiscal. 
 
6 – Declarações, conforme modelos /sugestões nos ANEXOS 07, 08 e 09. 
 
7 - Declaração contendo a qualificação e identificação do representante legal com poderes para assinar a 
Ata de Registro de Preços, bem como o número do CPF, endereço completo, telefone (fixo e móvel) e 
estado civil. 
 
8 - Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou 
publicação em órgão de imprensa oficial.  
 
8.1 - Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da Comissão solicitar as 
vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  
 
8.2 - A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, ficam condicionadas à verificação de 
sua validade e dispensam a autenticação.  
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ANEXO 04 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

(sobrecarta) 
 

A Empresa ............................................................................, neste ato representada por seu 

sócio-gerente/ presidente/diretor ............................................................................................................., 

credencia o Sr(a).........................................................................., conferindo-lhe todos os poderes gerais 

necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão n.º __/15 Forma Presencial, 

especialmente os de rubricar toda a documentação e as propostas, emitir declarações, apresentar 

reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e ofertar lances verbais 

de preço na sessão.  

 
 
 

LOCAL, DIA de MÊS de 2017. 
 

…………………………………………………………………… 
Assinatura do representante legal da licitante 

…………………………………………………………………… 
Nome do representante legal da licitante 
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ANEXO 05 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

(sobrecarta) 
 
 
PREGÃO Nº__/17 FORMA PRESENCIAL 

 

(Razão social da empresa), CNPJ/MF ___, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 

(Local e Data) 
 
______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

DECLARACAO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(sobrecarta) 
 
 

PREGÃO Nº__/17 - FORMA PRESENCIAL 
 

 
A empresa__________________________________________________________________, Inscrita no 

CNPJ sob o nº ______________________________, declara sob as penas da lei, que se trata 

de______________________________ (Micro empresa ou Empresa de Pequeno Porte), de acordo com a 

receita bruta anual, podendo receber o tratamento previsto na Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, com relação ao Processo Licitatório, estando ciente da responsabilidade 

administrativa, civil e penal. 

 

Local e data 

 

______________________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante legal da empresa 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

 PREGÃO Nº __/17 – FORMA PRESENCIAL 
 

(Razão social da empresa), CNPJ/MF ___, sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, 

que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 
______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 
 
 
PREGÃO Nº __/17 – FORMA PRESENCIAL 

 

(Razão social da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço completo). Declaramos que não possuímos, 

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93. 

 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.:  Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.. 

 
 

 

 

 

______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 09 

                                          DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade de PREGÃO Nº __/17 – Forma Presencial, instaurado pela Câmara Municipal de 
Cornélio Procópio - CMCP, que: 

 Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

 Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função 
de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO Nº ___/17, realizado pela Câmara Municipal de 
Cornélio Procópio – CMCP. 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

________________, em _____ de ____________ de 2017. 

 

 

 

______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 10 

CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

 
A 
 
Câmara Municipal de Cornélio Procópio - CMCP 
 
Prezados Senhores, 
 
Ref.: PREGÃO Nº ___/17 – FORMA PRESENCIAL - Comissão de Licitação - Carta-Proposta de 
Fornecimento. 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto abaixo discriminado, conforme Anexo 01, que 
integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 RAZÃO SOCIAL: 

 CNPJ  E  INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE E CARGO: 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

 ENDEREÇO E TELEFONE: 

 E-MAIL: 

 AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA: 

 

2 – DO OBJETO E PREÇOS 

2.1 – Deverá ser apresentada descrição do objeto com indicação de marca e modelo de todos os 
componentes do item (marcados em amarelo), prazo de garantia (mínimo de um ano), preços unitários 
e totais, observado os valores máximos estimados no Edital. 
 
2.2 – Declaração de que o preço proposto contempla todas as despesas necessárias para o fornecimento, 
tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, etc.). 
 
3 – VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
 
 

LOCAL E DATA 
 
______________________________________________ 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
 
 
OBS.: (representante legal da empresa) 

 


